
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

1 

 

PROCESSO LICITATORIO Nº 01/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
 
1. DO PREÂMBULO 
 
 
 

A Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, através do Pregoeiro Público Armando Cesare Tomasi, 
designado pela Portaria nº 318/2020 de 12.06.2020, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco, de acordo com a determinação da Sr. Defensor Geral, que autorizou a instauração do 
competente processo licitatório, torna pública a quem interessar, que promoverá licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, regida pela Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002 e Lei Estadual nº 12.986, de 17/03/2006, Decreto Estadual nº 32.539/08, Decreto Estadual nº 
39.437/13, Lei Complementar nº 123/06, aplicando subsidiariamente, no que couber, as disposições 
contidas na lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993 e da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, na forma e diretrizes abaixo. 

 
 

DADOS GERAIS  

OBJETO: O presente certame tem por objeto a Formação de Registro de Preço visando à contratação de 
pessoa jurídica para aquisição de material de limpeza, atendendo as necessidades desta Defensoria 
Pública do Estado de Pernambuco - DPPE, de acordo com as condições e especificações constantes no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 04.02.2021 às 09h30 (Horário de Brasília) 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 04.02.2021 às 10h00 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: www.redeempresas.com.br  

RELACIONAMENTO:  

Pregoeiro: Armando Cesare Tomasi E-mail:  

Fone/Fax: (81) 3182-3721/30 

Endereço: Rua Manoel Borba, nº 640, 4º andar, Boa Vista, Recife/PE. 

 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 
segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases; 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro da Defensoria através do Portal Eletrônico de Compras 
Eletrônicas, no endereço www.redeempresas.com.br; 
 
3. DO OBJETO 
 

O presente certame tem por objeto Formação de Registro de Preço visando à contratação de 
pessoa jurídica para aquisição de material de limpeza, atendendo as necessidades desta Defensoria 
Pública do Estado de Pernambuco - DPPE, de acordo com as condições e especificações constantes no 
Termo de Referência, anexo a este Edital e descrição detalhada no Anexo I. 
 
 
 

http://www.redecompras.pe.gov.br/
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4. DO VALOR ESTIMADO E DA FONTE DE RECURSOS 
 

4.1. O valor global estimado da licitação é de R$ 411.808.70 (quatrocentos e onze mil, oitocentos e oito 
reais e setenta centavos), correspondente à soma dos itens constantes nas Características Técnicas do 
Produto (Anexo I). 
 

 
5. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
5.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

 
6. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 
 

O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
6.1.  Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
6.2. Responder às questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame; 
6.3. Abrir as propostas de preços; 
6.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 
6.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 
6.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
6.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
6.8. Declarar o vencedor; 
6.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
6.10. Elaborar a ata da sessão; 
6.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologação e autorização da contratação. 

 
7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

7.1.  Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 
Edital e seus anexos, devendo ser apresentada, para tanto, a Declaração de Pleno Atendimento aos 
Requisitos de Habilitação, conforme modelo anexo. 
7.2.  Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem em 
uma ou mais das situações a seguir: 

a) Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
b) Empresas que por qualquer motivo, tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública 
Estadual; 
c) Estejam cumprindo a penalidade de inidoneidade para licitar ou contratar imposta por qualquer 
órgão da Administração Pública; 
d) Estejam em estado de falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
e) Tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 18 (dezoito) anos efetuando 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
f) Empresas cujos dirigentes sócios ou gerentes tenham qualquer vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE, respeitado o disposto no inciso III, do artigo 9º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
8. DA PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS 
 

8.1. O interessado deverá observar as datas e os horários limites previstos para o envio da proposta 
atentando, também, para a data e horário de início da disputa. 
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8.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado; 
8.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O Interessado será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances; 
8.4. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão do 
Pregão; 
8.5. Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
9. DA ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 

9.1. A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas; 
9.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos interessados deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado 
de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 
9.3. A partir da abertura da etapa competitiva, o tempo estimado para disputa dos itens será de 10 (dez) 
minutos mais o tempo aleatório do auto-encerramento que ocorrerá no intervalo de 0 à 30 minutos; 
9.4. O sistema aceitará todo e qualquer lance ofertado pelas licitantes, desde que menor que o último 
ofertado individualmente por cada proponente, mesmo que venha a ser maior que o menor já registrado 
por outra licitante; 
9.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 
9.6. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes; 
9.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 
lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) 
minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances; 
9.8. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor; 
9.9. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro efetuará consulta, no portal de compras 
governamentais, sobre a regularidade fiscal e social do interessado que detém a melhor proposta de 
preço, bem como a situação cadastral no CADFOR, sem excluir a obrigatoriedade de recepção dos 
documentos comprobatórios. O pregoeiro verificará, também, o cumprimento às demais exigências para 
habilitação contidas neste Edital; 
9.10. A comprovação de habilitação dos licitantes será realizada mediante a apresentação dos 
documentos constantes do Anexo II; 
9.11. A documentação comprobatória para habilitação e a proposta de preços com os valores finais, após 
a disputa, deverão ser apresentadas em original ou cópia autenticada, encaminhada pelo correio ou 
portador, ao endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a 
partir do encerramento da fase de disputa do pregão; 
9.12. Todas as folhas, de cada um dos documentos constantes dos envelopes, deverão ser rubricadas, 
devendo preferencialmente estar dispostos sequencialmente na ordem solicitada, de modo a refletir o 
seu número exato; 
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9.13. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lance de menor preço. 
 

10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 

10.1. No julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço unitário; 
10.2. A especificação da proposta deverá atender fielmente ao solicitado no edital, e os preços deverão 
ser expressos em reais, com no máximo de 02 (duas) casas decimais após a vírgula; 
10.3. O preço proposto deverá contemplar todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, frete, 
seguro, etc.) e despesas necessárias à entrega do objeto da licitação; 
10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a empresa não atender as 
exigências da habilitação, o pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital; 
10.5. O proponente primeiro classificado e os subsequentes nos casos de desclassificação do(s) 
primeiro(s), quando houver necessidade, deverão apresentar 01 (uma) amostra, folder ou ficha técnica (a 
critério da CPL) do produto ofertado de acordo com as especificações técnicas exigidas neste Edital, sem 
ônus para a DEFENSORIA, para efeito de Controle de Qualidade e verificação do atendimento às 
especificações, no prazo máximo de 02 (dois) úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data da convocação; 
10.6. Quando se optar pela apresentação da amostra, a mesma deverá ser apresentada na sala da CPL na  
Defensoria, sendo que neste caso o prazo para apresentação será de até 03 (três) dias úteis.  
10.7. No caso de não haver entrega da amostra, folder ou ficha técnica, ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou houver rejeição quanto às especificações previstas neste Edital, a 
proposta do concorrente será desclassificada; 
10.8. Em caso de desclassificação do material do autor da melhor proposta de fornecimento, o autor da 
proposta subsequente será convocado a apresentar uma amostra do material, se houver necessidade. 
Caso o segundo seja desclassificado, poderá convocar o terceiro fornecedor melhor classificado para 
apresentação do material e assim sucessivamente.  
 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
 

11.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal previsto ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente; 
11.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, 
manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias corridos. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
conforme prevê o Art. 4º, inciso XVIII da Lei nº 10.520, de 17/07/2002; 
11.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso; 
11.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 
11.5. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo; 
11.6 . O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
11.7. Os recursos deverão ser endereçados ao Pregoeiro (endereço no preâmbulo deste edital). 

 
12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
12.1 A Ata de Registro de Preço decorrente desta licitação, não será permitida adesão (carona) por parte 
de qualquer órgão da Administração Pública. 
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12.2 Com a homologação da licitação será assinada a Ata de Registro de Preço, documento vinculativo, 
obrigacional, onde serão registrados os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 
praticadas, nas futuras contratações. 
12.3 A Ata de Registro de Preço será gerada conforme modelo em anexo, facultada a administração 
proceder com as alterações que se fizerem necessárias, haja vista tratar-se apenas de uma minuta. 
12.4 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes podem reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 
12.5 A apresentação de novas propostas, na forma do item anterior, não prejudica o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado. 
12.6 Na Ata devem ser incluso o registro dos licitantes que aceitaram registrar bens ou serviços em preços 
iguais ao do licitante vencedor na sequência de classificação do certame. Bem como, os itens e 
quantitativos de cada item. 
12.7  A Ata de Registro de Preço implica compromisso de fornecedores nas condições estabelecidas, após 
cumpridos os requisitos de publicidade. 
12.8 A contratação com os fornecedores registrados deve ser precedida de instrumento de contrato ou de 
qualquer meio hábil, conforme o art. 62, da Lei nº 8.666/93. 

 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

13.1. Receber os materiais solicitados, emitindo Atestado de Recebimento na Nota/Fatura; 
13.2. Verificar a qualidade do produto em conformidade com as especificações técnicas exigidas no Edital; 
13.3. Verificar prazos de validade, quando for o caso; 
13.4. Verificar condições de acondicionamento; 
13.5. Contatar a CONTRATADA quando houver verificação de irregularidades posteriores à entrega, para 
promover a regularização; 
13.6. Suspender a tramitação da liquidação da Nota Fiscal/Fatura quando não houver atendimento às 
solicitações de correções de irregularidades no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
13.7. Encarregar-se dos estágios das despesas oriundas do presente procedimento licitatório, quais sejam, 
empenhamento, liquidação e pagamento. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

14.1. Os produtos deverão ser entregues nos quantitativos solicitados na Central de Distribuição desta 
Defensoria Pública, localizado na Rua Itália, nº 1968, Galpão D, Imbiribeira, Recife/PE., de acordo com a 
solicitação expedida pelo Setor de Manutenção desta DPPE, no horário das 09h00 às 15h00.  
14.2. Somente serão aceitos os fornecimentos feitos de acordo com o contido nas especificações do 
Edital; 
14.3. Entregar os produtos com os respectivos prazos de validade não inferior a 70% (setenta por cento) 
da validade total para uso ou consumo oferecida pelo fabricante, quando for o caso; 
14.4. Correrá por conta da Contratada todas as despesas concernentes ao fornecimento do objeto 
licitado, dentre as quais os encargos trabalhistas, taxas, transportes, fretes, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato; 
14.5. A Contratada será responsável pelos danos causados à Administração ou terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo por ocasião da execução do Contrato; 
14.6. Os produtos a serem fornecidos devem ser acondicionados, obrigatoriamente, de forma adequada e 
resistente; 
14.7. Após o fornecimento, se verificadas irregularidades posteriores, o licitante vencedor deverá 
promover a regularização no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da notificação, sob pena de 
suspensão na tramitação da liquidação da nota fiscal/fatura, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis; 
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14.8. O recebimento do objeto licitado será procedido, com observância a disposições acima descritas e 
com base no art. 73, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  
14.9. Estar com o cadastro atualizado no Cadastro de Fornecedor - CADFOR do Estado de PE, sob pena de 
desclassificação. 
 
15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

15.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão, por parte da Contratada, da 
documentação fiscal e contábil e a devida aprovação do setor responsável pelo recebimento dos 
produtos; 
15.2. As Notas Fiscais/Faturas a serem emitidas pelos fornecedores, além de descriminarem os produtos, 
devem, também, conter obrigatoriamente a assinatura e o carimbo do representante da Unidade 
pertinente, como comprovante de recebimento do objeto do faturamento.  
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

16.1. Aos proponentes que utilizarem meios ilícitos para ensejar o retardamento da execução do certame 
comportando-se de modo inidôneo, desistirem ou não mantiverem a proposta ofertada ou ainda não 
cumprirem com as exigências de habilitação previstas, serão aplicadas as seguintes penalidades: 
 

a) Multa equivalente a 1% (um por cento) do valor global estimado do presente certame e para os 
casos de não manutenção da proposta ou de desatendimento das condições de habilitação quando 
comprovadamente resultar constatado o dolo por parte do participante, será adicionado o valor 
correspondente à diferença entre a sua proposta e a do proponente que vier a ter a sua proposta 
classificada em primeiro lugar à título de reparação de dano e; 
b) Advertência ou suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração por 
período não superior a 02 (dois) anos ou, se for o caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos; 
 

16.2. Aos Adjudicatários que incidirem na situação prevista no artigo 81 do Estatuto das Licitações e 
Contratos Administrativos – recusa injustificada de assinatura do instrumento contratual ou retirada do 
instrumento equivalente –  serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Multa equivalente a 1% (um por cento) do valor global adjudicado adicionada do valor 
correspondente à diferença entre o valor do seu contrato e a do que efetivamente for realizado, 
incluindo-se despesas de convocação, emolumentos e quaisquer outras para a realização da nova 
contratação e; 
b) Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração por período não 
superior a 02 (dois) anos ou, se for o caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos ; 
 

16.3. Aos Contratados que incidirem nas situações previstas nos artigos 77 – inexecução total ou parcial 
do contrato, 78 – rescisão motivada do contrato - da Lei 8.666/93, além da aplicação do inciso I do artigo 
79 da mesma Lei, poderão ser aplicadas as seguintes sanções; 

a) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor global do Contrato por dia de atraso na 
execução contratual, limitado o atraso a 08 (oito) dias; 
b) Findo o prazo referido na alínea anterior sem que a contratada tenha executado regularmente o 
contrato, a CONTRATANTE aplicará multa de 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, 
cumulativamente com a multa constante da alínea precedente, podendo ainda, rescindir o contrato e 
impor outra sanção legalmente prevista. 
c) Advertência; 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos: 
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da CONTRATADA perante 
a administração estadual, desde que sejam ressarcidos os prejuízos causados e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base nesta Cláusula. 
f) Descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

 

16.4. A competência para aplicar as sanções referentes à Inidoneidade prevista no Parágrafo anterior 
serão de competência exclusiva da Defensora Pública Geral do Estado de Pernambuco, facultada sempre a 
defesa da CONTRATADA no respectivo procedimento administrativo, nos termos do § 3º do Artigo 87 da 
Lei 8.666/93. 
 
17. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

17.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado, durante o período contratual; 
 

17.2. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante o período acima estipulado, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas por ocasião deste certame. 
 
18. DA RESCISÃO 
 

18.1. Constituem motivo para a rescisão do fornecimento do material as hipóteses previstas no artigo 77 
e nos incisos I a XII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
18.2. Os casos de rescisão contratual pelos motivos previstos nesta cláusula serão formalmente motivados 
em procedimento administrativo próprio, assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 
18.3. A rescisão contratual, precedida da devida autorização do Ordenador de Despesas, na forma escrita 
e fundamentada, poderá ser: 

 

a) formalizada mediante ato unilateral da CONTRATANTE, na ocorrência dos motivos previstos nesta 
cláusula; 
b) amigável, por acordo entre os contratantes e desde que haja conveniência para a administração; 
c) judicial, nos termos da legislação. 

 

18.4. Em caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE multa de 10% (dez 
por cento) sobre o preço contratual, além das perdas e dos prejuízos porventura suportados pela 
Administração Estadual. 
 
19. DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
19.1 O Adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente. 
 
20. DA RELAÇÃO DOS ANEXOS 

 

Integram o presente edital os seguintes anexos: 
 

ANEXO DESCRIÇÃO 

I TERMO DE REFERÊNCIA 

II EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO. 

III DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

IV DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVINIENTE IMPEDITIVO A HABILITAÇÃO 

V DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO A LICITAÇÃO 

VI MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

21.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Defensoria revogá-la, 
no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado 
no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. A contratante poderá, ainda, prorrogar, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 
21.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 
ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis; 
21.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
21.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 
21.5. O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta; 
21.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do certame, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, 
quando possível, sua atuação no Pregão, sem prejuízos dos atos realizados; 
21.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes; 
21.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 
a segurança da contratação; 
21.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado de Pernambuco; 
21.10. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, observada a legislação 
pertinente em vigor; 
21.11. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital; 
21.12. As cópias dos documentos integrantes deste Pregão e os esclarecimentos em caso de dúvidas na 
interpretação deste Edital poderão ser obtidos na sede da Defensoria, junto à CPL, localizada à Rua 
Manoel Borba, nº 640, 4º andar, Boa Vista, Recife/PE., de segunda a sexta-feira, no horário das 09:00 às 
13:00 horas. Informações adicionais, também poderão ser solicitadas através do telefone 81.3182.3730 
/3182.3721; 
21.13. O Edital do Certame deverá ser retirado através do Portal de Compras Eletrônicas Rede Empresas 
ou endereço eletrônico da CPL - cpl.defensoria@defensoria.pe.gov.br; 
21.14. Consideram-se parte integrante e indivisível deste Instrumento, quaisquer condições que estiverem 
inclusas em seus anexos; 
21.15. Independentemente de transcrição, farão parte integrante do futuro contrato as instruções 
contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo vencedor do 
certame e ATA respectiva. 
21.16. Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação poderão ser efetuados 
independentemente de contrato formal, nos termos do § 4º do art. 62 da Lei nº 8666/93, reconhecendo 
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desde já o licitante que as ordens de compra e as respectivas Notas de Empenhos representam 
compromisso entre as partes. 
21.17. Os preços registrados em ATA, nos termos deste Edital serão irreajustáveis durante a vigência da 
contratação. 
21.18. Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar o Fornecedor, após a 
Homologação, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e 
especificações indicados na proposta, em virtude de redução dos preços de mercado. 
21.19. Pelas obrigações assumidas no presente instrumento, respondem as partes contratantes e, na sua 
falta, os respectivos sucessores; 
21.20. Em qualquer fase do procedimento licitatório será facultado ao pregoeiro ou autoridade superior 
promover diligencias destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documentos ou informações que deveriam constar originalmente da proposta. 
21.21. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 
da Comarca do Recife, capital de Pernambuco.  
 
 
 
 

Recife/PE, 11 de janeiro de 2021 
Armando Cesare Tomasi 

Pregoeiro 
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PROCESSO LICITATORIO Nº 01/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 
 

 
1. JUSTIFICATIVA 

 
Justifica-se a presente contratação a aquisição em razão da sua natureza suplementar na realização das 

atividades essenciais desta Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, garantindo a prestação dos serviços 
de limpeza e conservação aos prédios que abrigam a Sede e demais núcleos desta Defensoria Pública do 
Estado de Pernambuco em todo o Estado de Pernambuco. 

Destarte, com o objetivo de atender as demandas desta DPPE e permitir um melhor gerenciamento de 
recursos públicos, justifica-se o registro de preços. Este será adotado, segundo o decreto, quando:  

“II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em 
regime de tarefa; ‘’ (art. 3º do Decreto 7892). 

 
2. OBJETO 

 
  Formação de Registro de Preço visando à contratação de pessoa jurídica para aquisição de material de 

limpeza, atendendo as necessidades desta Defensoria Pública do Estado de Pernambuco – DPPE. 
 

3. DA ESPECIFICAÇÃO 
 

Seq. Descrição do item Quantidade Unidade de medida Valor de referência 
por unidade 

Valor de referência 
global 

1 PANO DE LIMPEZA - TIPO SACO 
ALVEJADO,EM 
ALGODAO,MEDINDO 
70,00X45,00CM,NA COR BRANCA 

1600 UNIDADE R$ 5,36 R$ 8.576,00 

2 AGUA SANITARIA - SOLUCAO 
AQUOSA,A BASE DE 
HIPOCLORITO SODIO OU CALCIO, 
FRASCO PLASTICO, 2%PP A 
2,5%PP 

2800 Litro R$ 1,90 R$ 5.320,00 

3 Cloro, tipo líquido em embalagem 
plástica. 5L 

300 UNIDADE R$ 13,18 R$3.954,00 
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4 DESINFETANTE - CATEGORIA 
BASICA RESTRITA LIQUIDO, 
CONCENTRADO, ACAO 
GERMICIDA, BACTERICIDA E 
DESINFETANTE,PRINCIPIO ATIVO 
COMPONENTES MINIMOS: 
CLORETO DE ALQUIL DIMETIL 
BENZIL AMONIO, TENSOATIVO 
NAO IONICO,COMPONENTE 
ATIVO QUATERNARIO DE 
AMONIO,CORANTE 
PERFUME,COMPOSICAO 
AROMATICA,FRAGRANCIA 
EUCALIPTO OU 
PINHO,ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ADEQUADA,COM 
500 ML, CONTENDO 
EXTERNAMENTE PRAZO DE 
VALIDADE MINIMA DE 36 MESES, 
APOS A FABRICACAO, NOME DO 
RESPONSAVEL TECNICO, 
FABRICANTE, QUANTIDADE, 
MODO DE USAR, COMPOSICAO 
QUIMICA, FORMA DE 
CONSERVACAO E 
ARMAZENAMENTO, 
ADVERTENCIA PARA NAO 
REUTILIZACAO DA EMBALAGEM, 
PRECAUCOES, CLASSE 
TOXOCOLOGICA (SE HOUVER), 
CONDUTA EM CASO DE 
ACIDENTES,,REGISTRO NA 
ANVISA, REGISTRO OU 
NOTIFICACAO NO MINISTERIO DA 
SAUDE 

2400 Unidade R$ 2,28 R$5.472,00 

5 Esponja para limpeza – topo 
dupla face, medindo 
102x69x28mm, com formato 
retangular, com bactericida, na 
cor verde/amarela. 

1300 UNIDADE R$ 0,71 R$923,00 

6 DETERGENTE - TENSOATIVO 
ANIONICO, NEUTRALIZANTE, 
ETER SULFATO DE SODIO E AGUA 
COMPONENTE ATIVOS LINEAR 
AQUIL 
BENZENO,ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM 
APROPRIADA,ROTULO COM 
NUMERO DO LOTE, DATA DA 
FABRICACAO/VALIDADE E 
PROCEDENCIA. FRASCO PLASTICO 
CONTENDO 500ML 

2500 UNIDADE R$ 1,75 R$4.375,00 
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7 LIMPADOR MULTIUSO 
DOMESTICO - LIQUIDO, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLASTICA DE 
500ML, COM, COMPOSTO DE 
COMPOSICAO: ALQUIL BENZENO, 
SULFONAO DE SODIO, ALCOOL 
ETOXILADO, COADJUVANTES, 
SEQUESTRANTE, ESSENCIA E 
AGUA., PERFUME, EMBALADO 
EM EMBALAGEM CONTENDO EM 
SEU ROTULO: DADOS DO 
FABRICANTE, PRINCIPIO ATIVO, 
MODO DE USO, RESPONSAVEL 
TECNICO, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A REGISTRO NO MINISTERIO 
DA SAUDE OU ANVISA 

1200 UNIDADE R$ 2,98 R$3.576,00 

8 PAPEL HIGIENICO - TIPO FOLHA 
DUPLA,MEDINDO 
30,00MX10,00CM 
(CXL),COMPOSTO DE 100% 
CELULOSE,GROFADO, 
PICOTADO,NEUTRO,DIAMETRO 
DO TUBETE MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
4,0CM,BRANCO,COM LAUDO 
MICROBIOLOGICO. PACOTE COM 
4 ROLOS 

1800 Pacote R$ 7,75 R$13.950,00 

9 LIMPA VIDRO - PRINCIPIO ATIVO 
BUTIL ETIL ETER-TRIPOLIFOSFATO 
DE SODIO INGRIDIENTE ATIVO 
ETANOL 14%, COMPOSICAO 
BASICA BUTIL, ETIL, ETER-
TRIPOLIFOSFATO, COM VALIDADE 
ATE 12 MESES, COR AZUL, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLASTICA COM 
500ML, COM GATILHO 

300 UNIDADE R$ 5,91 R$1.773,00 

10 GUARDANAPO - DE PAPEL, FOLHA 
SIMPLES MACIA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE,MEDINDO (30 X 
30)CM,NA COR 
BRANCA,GOFRADO, VIRGEM 

1000 UNIDADE R$ 3,41 R$3.410,00 

11 DESODORIZADOR AMBIENTAL - 
AEROSOL, NA FRAGANCIA DE 
LAVANDA SUAVE, QUATERNARIO 
DE AMONIO, SOLUBILIZANTES, 
ETC, EM FRASCO DE ALUMINIO 
COM 440 ML. 

2000 UNIDADE R$ 10,16 R$20.320,00 
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12 PEDRA SANITARIA - TIPO 
PASTILHA ARREDONDADA COM 
SUPORTE PLASTICO, FRAGANCIA 
LAVANDA, EM PEDRA,, 
COMPOSTO DE 
NAFTALINA,CLORETO 
BENZALCONIO E ESSENCIA DE 
EUCALIPTO. 

2600 UNIDADE R$ 2,92 R$7.592,00 

13 SABAO ALVEJANTE - EM PO,PARA 
LAVAGEM E LIMPEZA 
GERAL,COMPOSICAO MINIMA DE 
TENSOATIVO ENZIMAS, AGUA, 
PERFUME, TAMPONANTES, 
COADJUVANTES, SINERGISTA, 
BRANQUEADOR OTICO E 
CORANTE,BIODEGRADAVEL,COLO
RACAO 
AZULADA,ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DO TIPO CAIXA 
COM 1KG,ROTULO COM QUE 
CONTENHA DESCRICAO DO 
PRODUTO, INDICACAO DOS 
COMPONENTES QUIMICOS, 
INFORMACOES SOBRE MODO DE 
UTILIZACAO, RESPONSAVEL 
TECNICO, FABRICANTE, 
NOTIFICACAO OU AUTORIZACAO 
NO MINISTERIO DA SAUDE OU 
REGISTRO NA ANVISA, DATA DE 
FABRICACAO E DATA DE 
VALIDADE 

2500 QUILO R$ 4,57 R$11.425,00 

14 ACIDO MURIATICO - 
LIQUIDO,COMPOSTO DE HCL EM 
SOLUCAO AQUOSA E 
TENSOATIVO,COM AUTORIZACAO 
DE FUNCIONAMENTO NA 
ANVISA, COM VALIDADE MINIMA 
DE 03 (TRES) ANOS APOS A 
FABRICACAO,PARA 
LIMPEZA,ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ADEQUADA 
CONTENDO 1 LITRO 

200 Litro R$ 8,62 R$1.724,00 

15 PAPEL TOALHA - CREPADO 
INTERFOLHADO COM DUAS 
DOBRAS 100% DE FIBRANATURAL 
BIODEGRADAVEL., 
PICOTADO,FOLHA SIMPLES, 22,5 
X 26 CM, IMPUREZA MAXIMO DE 
15 MM2/M2,, ABSORCAO 
MAXIMA DE 70S, BRANCO 

2000 UNIDADE R$14,94 R$29.880,00 
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16 PAPEL HIGIENICO - TIPO ROLAO 
FOLHA SIMPLES, PARA 
DISPENSER,MEDINDO 
300,00MX10,00CM(CXL),COMPOS
TO DE 100% DE 
CELULOSE,CREPADO,NEUTRO,DIA
METRO DO TUBETE MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
4,00CM,BRANCO,COM LAUDO 
MICROBIOLOGICO, PACOTE COM 
08 ROLOS 

1500 UNIDADE R$ 67,09 R$100.635,00 

17 PANO DE LIMPEZA - TIPO 
FLANELA,EM 
ALGODAO,MEDINDO 
58,00X38,00CM,NA COR LARANJA 

1300 UNIDADE R$ 2,36 R$3.068,00 

18 ALCOOL ETILICO - COM TEOR 
ALCOOLICO ENTRE 96- 
HIDRATADO, EMBALADO EM EM 
FRASCO PLASTICO, EMBALADA 
EM FRASCO DE 500 ML 

2000 FRASCO R$ 14,86 R$29.720,00 

19 ALCOOL ETILICO - COM TEOR 
ALCOOLICO 70%,HIDRATADO, 
EMBALADO EM TUBO COM 500 
ML, EM FORMA DE GEL 

5000 UNIDADE R$ 9,84 R$49.200,00 

20 SACO - PARA LIXO,EM 
POLIETILENO,COM CAPACIDADE 
DE 100L,ESPESSURA DE 
0,08MM,NA COR PRETA, PACOTE 
COM 100 UNIDADES 

1100 Pacote com 100 
Unidades 

R$ 20,48 R$22.528,00 

21 SACO - PARA LIXO,EM 
POLIETILENO,COM CAPACIDADE 
DE 200L,MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
1,10X90,00CM,ESPESSURA DE 
3MM,NA COR PRETA, PACOTE 
COM 100 UNIDADES 

1200 Pacote com 100 
Unidades 

R$ 36,31 R$43.572,00 

22 RECIPIENTE PARA LIXO - DE 
PLASTICO, NO FORMATO 
RETANGULAR, COM CAPACIDADE 
DE (18)L, MEDINDO 
(ALT.50,0XLARG.24,0XPROF.34,5)
CM, C/TAMPA, DE PLASTICO, 
C/PEDAL, CONTENDO SUPORTE 
P/FIXACAO, NA COR CINZA/BEGE 

60 UNIDADE R$ 46,61 R$2.796,60 

23 RECIPIENTE PARA LIXO - DE 
PLASTICO, NO FORMATO 
RETANGULAR, COM CAPACIDADE 
DE (13)L, MEDINDO 
(ALT.38,0XLARG.24,0XPROF.34,5)
CM, C/TAMPA, DE PLASTICO, 
C/PEDAL, CONTENDO SUPORTE 
P/FIXACAO, NA COR 

60 UNIDADE R$ 35,78 R$2.146,80 
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CINZA/BRANCA 

24 BALDE - PARA LIMPEZA,EM 
PLASTICO,COM CAPACIDADE DE 
25L,COM ALCA EM METAL 

60 UNIDADE R$ 16,68 R$1.000,80 

25 BALDE - PARA LIMPEZA,EM 
PLASTICO,COM CAPACIDADE DE 
100L,COM TAMPA,COM 
PEGADOR LATERAL 

30 UNIDADE R$ 49,56 R$1.486,80 

26 SACO - PARA LIXO,EM 
POLIETILENO,COM CAPACIDADE 
DE 60L,MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
75,00X62,00CM,ESPESSURA DE 
0,06 MICRAS,NA COR AZUL, 
PACOTE COM 100 UND 

800 Pacote com 100 
Unidades 

R$ 12,14 R$9.712,00 

27 ESPONJA PARA LIMPEZA - TIPO LA 
DE ACO,EM ACO CARBONO, 
PACOTE COM 08 UNIDADES 

650 Pacote R$ 1,84 R$1.196,00 

28 BALDE - PARA LIMPEZA,EM 
PLASTICO RESISTENTE,10L,COM 
ALCA EM METAL,CORES DIVERSAS 

80 UNIDADE R$ 9,62 R$769,60 

29 LIMPA MOVEIS - EMULSAO 
AQUOSA CREMOSA, FRAGRANCIA 
LAVANDA, PARA SUPERFICIE EM 
GERAL (EXCETO PISO), 
CCOMPOSTO 
CERA,SILICONE,SOLVENTE,EMULS
IFICANTE,CONSERVANTE, 
SEQUESTRANTE,PERFUME E 
AGUA, EMBALADO EM FRASCO 
PLASTICO DE 200ML COM BICO 
APLICADOR, E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A PORTARIA 07/DISAD DE 
1/9/1980,C/REGISTRO NO M.S. 

350 UNIDADE R$ 3,19 R$1.116,50 

30 LUVA PARA LIMPEZA - BORRACHA 
DE LATEX 
ANATOMICA,TAMANHO 
MEDIO,COM REVESTIMENTO 
INTERNO,PALMA 
ANTIDERRAPANTE 

400 UNIDADE R$ 5,60 R$2.240,00 
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31 SABAO EM BARRA - A BASE DE 
OLEO NATURAL DE COCO, 
ESSENCIA, AGUA, CLORETO DE 
SODIO, HIDROXIDO DE SODIO.,E 
OUTRAS SUBSTANCIAS QUIMICAS 
PERMITIDAS,PESANDO 200 
GRAMAS,DE COCO,NA COR 
BRANCA,EM EMBALAGEM 
PLASTICA, CONTENDO DADOS DO 
FABRICANTE,NOTIFICACAO OU 
AUTORIZACAO NO MINISTERIO 
DA SAUDE. PRODUTO COM 
NOTIFICACAO / REGISTRO NA 
ANVISA 

1200 UNIDADE R$ 2,76 R$3.312,00 

32 INSETICIDA DOMESTICO - 
AEROSOL, BAIXA TOXIDADE, COM 
SOLVENTE A BASE DE AGUA, SEM 
CFC 

600 UNIDADE R$ 11,21 R$6.726,00 

33 VASSOURA - DE PELO DE ANIMAL, 
CABO DE MADEIRA MEDINDO 
1,20M, BASE DE MADEIRA 
MEDINDO 30CMX9CMX5CM 

250 UNIDADE R$ 15,61 R$3.902,50 

34 VASSOURA - DE PIACAVA, CABO 
DE MADEIRA MEDINDO 1,20M, 
MEDIDA DA BASE 20CM, COM 
BASE DE MADEIRA REVESTIDA DE 
PLASTICO 

250 UNIDADE R$ 10,45 R$2.612,50 

35 RODO(PUXA E SECA) - COM CABO 
DE MADEIRA, BASE MEDINDO 
25CM E ENCAIXE EM ROSCA PARA 
CABO,BASE EM 
POLIPROPILENO,COM 02 
LAMINAS DE BORRACHA 

120 UNIDADE R$ 14,98 R$1.797,60 

 
 

4. LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO 
 
4.1       Os itens deverão ser entregues diretamente na Central de Distribuição desta Defensoria Pública, 
localizado na Rua Itália, nº 1968, Galpão D, Imbiribeira, Recife/PE., de acordo com a solicitação expedida pelo 
Setor de Manutenção desta DPPE, no horário das 08h00 às 16h00. Nos casos em que se verificarem vícios, 
erros ou incorreções, o serviço deverá ser refeito no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
data de devolução dos carimbos. 
     
5. PRAZO DE ENTREGA 
 
5.1 A entrega deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias corridos contados da data do pedido, no horário das 09h00 
às 16h00, sem quaisquer despesas adicionais com transporte, frete, carga, descarga, seguro e outras despesas. 
5.2 Nos casos em que se verificarem vícios, erros ou incorreções, o serviço deverá ser refeito no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data da notificação. 
5.3 O recebimento se dará: 
5.3.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
5.3.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação. 
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6. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

   6.1 Pregão Eletrônico do tipo menor preço por item. 
 

7. REGIME DE EXECUÇÃO: 
   7.1 Regime de execução indireta. 

 
Recife/PE, 10 de dezembro de 2020. 

 
                                                                      UNIDADE ADMINISTRATIVA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

18 

 

PROCESSO LICITATORIO Nº 01/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 
 

ANEXO II 
EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 

1. A habilitação far-se-á com a verificação dos documentos adiante relacionados, dentro dos seus 
respectivos prazos de validade sob pena de inabilitação: 
 
1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
1.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; Inscrição do ato constitutivo, no 
caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; Decreto de autorização, em 
se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; e, 
 1.1.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda. 
 

1.2. REGULARIDADE FISCAL:  
 
A regularidade fiscal dependerá da apresentação dos documentos abaixo relacionados, bem como de 
certidões positivas com efeito de negativas:  
 

1.2.1 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débito - CND, através da 
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
1.2.2 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através da apresentação 
do Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal;  
1.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante.  
d) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual de Pernambuco ainda que este não seja o domicílio ou 
sede do licitante;  
1.2.4 Prova de regularidade referente aos Débitos Trabalhistas (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT);  
1.2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante. 

 
1.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
1.3.1. Sem prejuízo da habilitação jurídica, regularidade fiscal e cumprimento do disposto no art. 7.º, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal, previstos no edital da licitação, a sociedade empresária licitante 
deverá apresentar ainda, para fins de habilitação, atestado/declaração de capacidade técnica 
operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para 
desempenho de atividades pertinentes com o objeto da licitação, devem condizer com os serviços 
descritos no Termo de Referência; 

1.3.2. Nos atestados deverão constar os dados cadastrais completos da pessoa jurídica e do 
responsável pela emissão do atestado. 
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1.3.3. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço prestado. 

1.3.4. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro 
em desacordo com as exigências do edital. 
 
1.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

1.4.1 Certidão Negativa de Falência ou de Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida na sede da 
pessoa jurídica pela autoridade competente; 

1.4.2 A certidão descrita somente é exigível quando a certidão negativa de Falência ou Recuperação 
Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu domicílio contiver a ressalva expressa de que não 
abrange os processos judiciais eletrônicos.  
1.4.3 Em caso de Certidão positiva com efeito de negativa referente a processos eletrônicos (PJe), é 
necessário que o documento mencione se a licitante já teve o plano de recuperação homologado em juízo 
e se está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento licitatório.  
1.4.4 Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, de acordo com 
as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede da licitante ou de seu domicílio;   
1.4.5 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerrado há mais de três meses da data fixada para recebimento dos envelopes.  
 

 
 
 
 
 

Recife/PE, 13 de janeiro de 2021 
                Armando Cesare Tomasi 

            Pregoeiro 
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PROCESSO LICITATORIO Nº 01/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 

 
ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO (DECRETO 4358/2002) 

 
 
 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/____. 
 
 
 
 

................(empresa) ................., inscrita no CNPJ nº ..........................., por 
Intermédio de ser representante legal o (a) Sr. (Sra.) ..............................., ......................, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº ....................... e do CPF ........................, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (*). 
 
 

Local e data 
 
 
 

……………………………………. 
Representante legal 

 
 
 
 

(*) em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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PROCESSO LICITATORIO Nº 01/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO (MODELO) 
 
 
 

A empresa __________________________________, CNPJ _____________, para fins de participação no 

Processo Licitatório n.º ____/2021, Pregão Eletrônico – Registro de Preço nº ______/2021, cujo objeto é 

..................................................................................................., conforme condições e especificações constante no 

Termo de Referência, declara sob as penas da Lei, que não existem fatos supervenientes que venham a impossibilitar 

a sua habilitação na licitação, já que continuam satisfeitas as exigências contidas no art. 27, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

 
Declaro também que fui plenamente informado sobre os aspectos indispensáveis á execução do objeto, 

tendo inclusive recebido os documentos pertinentes. 

 
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente. 

 
 
 
 

_____________, ____ de ___________ de _______ 
 
 
_________________________________________ 
(Nome e CPF do Representante Legal) 
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PROCESSO Nº 36/2020 
PREGÃO ELETRONICO Nº 18/2020 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
_________________________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, por intermédio do seu 
representante legal o (a) ________________________________, identidade nº ______________ DECLARA para os 
devidos fins que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital do certame licitatório, pregão 
eletrônico nº XX/2021 – Processo nº XX/2021. 
 
 
 

_____________________________________ 
Data e assinatura do Representante Legal 
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PROCESSO LICITATORIO Nº 01/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

   ANEXO VI 
 

                                                             MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
xx/2021 PARA xxxxxxxxxxx, CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº xx/2021, 
PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2021. 

 

Por este instrumento, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de 
direito público, entidade da Administração Pública Estadual, sediada na Rua Marques do Amorim, Nº 127, 
Boa Vista, Recife, Pernambuco, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 02.899.512/0001-67, neste ato, 
representada pelo Defensor Público-Geral, o senhor Dr. JOSÉ FABRÍCIO SILVA DE LIMA, Defensor Público, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o Nº xxxxxxxxxxxx, portador da Cédula de Identidade Nº 
xxxxxxxxxx, expedida pela SSP/PE, domiciliado nesta capital, e pelo Subdefensor Público-Geral, Dr. 
HENRIQUE COSTA DA VEIGA SEIXAS, Defensor Público, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob Nº 
xxxxxxxxxx, portador da Cédula de Identidade Nº xxxxxxxxxxxx, expedida pela SSP/PE, domiciliado nesta 
capital, daqui por diante designada simplesmente ÓRGÃO GESTOR DA ATA, nos Termos das Leis Federais 
Nº 8.666/93, 10.520/02, e Decreto Nº 7.892/13, em face do resultado obtido no PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº xx/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS, ofertado pela empresa 
(1)xxxxxxxxxxxxxx, representada pelo senhor(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx; doravante denominada 
DETENTORA DA ATA consoante as cláusulas que se seguem:                                                                                               
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
                             
1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços para xxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações 
constantes no edital, respeitados os termos do Processo Licitatório Nº xx/2021, Pregão Eletrônico Nº 
xx/2021 e seus anexos. 
  
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos serviços registrados, facultado à utilização de 
outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
de preço preferência em igualdade de condições. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS.  
 
2.1. Os preços registrados em favor da empresa vencedora dos materiais homologados por item são os 
seguintes: 
 
 

Empresa:  
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CNPJ/MF:  Fone:  

End.:  E-mail:  

Representante LegaL:  Cargo: Sócio 

              

Item 
Código 
e-fisco 

Descrição do Item 
Unid. 

de 
Medida 

Quantidade 
Valor 

Unitário 
 Valor Total  

  

Valor Total: R$  

 
 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO. 
 
3.1. Em até xx (xx) dias xxxxx, contados a partir da solicitação. 
   
4.  CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL DE ENTREGA. 
 
4.1 Os itens deverão ser entregues diretamente entregues na Central de Distribuição desta Defensoria 
Pública, localizado na Rua Itália, nº 1968, Galpão D, Imbiribeira, Recife/PE. No horário das 09h00 às 15h00, 
sem quaisquer despesas adicionais com transporte, frete, carga, descarga, seguro e outras despesas. 
4.2 O recebimento se dará: 
 

4.2.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; 
4.2.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação. 

 
5.  CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE E REVISÃO. 
 
5.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis durante a vigência do Registro de Preço. 
5.2. A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na alínea “d” do 
inciso II e do §5º do art. 65 da Lei Nº 8.666/93. 
5.3. Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os 
fornecedores. 
5.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o fornecedor será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma 
a adequá-lo à média apurada.  
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor apresentar 
requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, o 
GESTOR DA ATA poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 
5.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes desta Ata não poderão  ultrapassar os praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença do percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico-
financeira. 
 
5.6.1. Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pelo 
GESTOR DA ATA para determinado item. 
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6.   CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES. 
 
6.1. COMPETE AO ÓRGÃO GERENCIADOR. 
  
6.1.1. Optar pela contratação ou não do objeto decorrente do Registro de Preço, nas quantidades 
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de qualquer item, respeitada 
a legislação licitatória, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preço preferência em igualdades 
de condições, sem que caiba recurso ou indenização. 
6.1.2. Indicar para os Órgãos e Entidades usuários do Registro de Preço a empresa e seus respectivos 
saldos. 
6.1.3. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 
6.1.4. Gerenciar o Registro de Preço e acompanhar a prestação dos serviços e preços praticados. 
6.1.5. Emitir autorização para adesão a Ata de Registro de Preço. 
6.1.6. Cancelar o Registro de Preço quando presentes as situações previstas no Edital e na legislação 
vigente. 
 
6.2. COMPETE À DETENTORA. 
 
6.2.1. Manter, durante a vigência do Registro de Preço, a compatibilidade de todas as obrigações 
assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.2.2. Atender a demanda dos órgãos usuários, mantendo-se os preços inicialmente registrados, 
inclusive quando houver pedido de revisão de preços, ficando garantida a compensação dos valores dos 
serviços já executados, no caso de reconhecimento da Administração do desequilíbrio originalmente 
estipulados; 
6.2.3. Vincular-se a novo preço, máximo, definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 

 
 
7.     CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO.  
  
7.1. A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 
7.2. A critério da Administração poderá ser cancelado o registro de preço e instaurada nova licitação 
para a contratação do objeto do registro de preço, sem que caiba direito de recurso ou indenização. 
 
8.     CLÁSULA OITAVA – DA GARANTIA. 
 
8.1. Garantir que os serviços estejam de acordo com as especificações do Termo de Referência. 
 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 
 
9.1. O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá ao 
Departamento responsável pela Gestão do Contrato, que se obriga a: 
  
I. Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados; 
II. Notificar o fornecedor para assinatura do contrato; 
III. Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados;  
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IV. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
V.    Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da 
licitação e na presente Ata. 
VI. Coordenar, com apoio da Comissão Permanente de Licitação, as formalidades de adesão a Ata por 
outros Órgãos ou entidades da Administração. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO. 
 
10.1. Os preços registrados poderão ser cancelados automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência, quando não restarem fornecedores ou ainda pela Administração quando: 
 
a) A CONTRATADA não formalizar o contrato decorrente do registro de preço e/ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata a que estiver vinculado, 
sem justificativa aceitável; 
b) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 
c) Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito na 
negociação. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO. 
 
Fica eleito o foro da Comarca do Recife para discussões de litígios decorrentes do objeto desta Ata, com 
renuncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
  
E, por estarem justas e acordadas, as partes contratantes assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.  
 
 
 
 

Recife, 13 de janeiro de 2021. 
 
 

______________________________________________ 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

CONTRATANTE 
 

____________________________________________ 
xxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 
1. NOME: _____________________________________________________ 

 
CPF: _____________________________________________________ 
 

2. NOME: _____________________________________________________ 
 
CPF: _____________________________________________________ 

 


